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   ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 01  DE OUTUBRO DE 2009 
 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:30 horas. 
 
Os Conselheiros Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes , Lúcio Correia 
Lima e ainda, Sérgio José Freire de Miranda, Assessor do Conselho Diretor, 
que atuou como Secretário. Ausência Justificada: Conselheiro José Luiz Lins 
dos Santos. 

 

Julgamento de Processo:  

PCEE/OUV/0433/2007 – RECURSO ; Recorrente  : COELCE  ; 
Recorrido: Município de Nova Russas; Relator: Conselheiro Lúcio Correia 
Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto do Relator. 

 

PCEE/OUV/0046/2006 ; Reclamante: Jesus Felipe Santiago ; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu pela improcedência da 
reclamação,  nos termos do voto da Relatora;  

 

PCEE/OUV/0373/2006 – RECURSO À ANEEL ; Recorrente: Francisco 
das Chagas Barbosa ; Recorrida: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu negar 
provimento ao Recurso,  nos termos do voto da Relatora;  

 

PCTR/OUV/0009/2007 ; Recorrente: Adriano da Silva Mota; Recorrido: 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT; Relatora: 
Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
decidiu pelo não conhecimento do Recurso,  nos termos do voto da 
Relatora;  

 

PGÀS/OUV/0001/2008; Reclamante: DSW Industrial e Comercial Ltda; 
Reclamada: CEGÁS; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente,  nos 
termos do voto da Relatora;  

 

OUTROS PROCESSOS:  

PCTR/CDR/0007/2007 – RECURSO ; Recorrente  : Empresa São 
Benedito ; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator. 

 

 



 
 

. 

 

Assuntos Administrativos:  

PADM/PRJ/0011/2009; Interessado: Jarbas Bezerra Xavier; Assunto: 
Pedido de Exoneração; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu 
aprovar o parecer PR/PRJ/0011/2009 da Procuradoria Jurídica e 
encaminhar o processo à GAF  para as providências cabiveis. 

 

PADM/CDR/0014/2009; Interessada: ANEEL; Assunto: Oficio 
ANEEL nº 354/2009 ; Decisão: O Conselho decidiu autorizar a 
criação da Comissão de ÉTICA da ARCE  composta dos seguintes 
servidores:   

1- Allison José Maia Melo 

2- Josiany Melo Negreiros         

3- Sérgio José Freire de Miranda                                                                        

 

Término:  12:00 h   


